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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 
PORTARIA Nº 019/2014 

 
  

PORTARIA Nº 019/2014,  14 de março de 2014. 
 

Designa Servidor para Representar junto a SDH/PR na 
“Ação de Equipagem de Conselhos Tutelares”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designada a servidora  DILVA BASSO, CPF nº 595.595.519-49 e RG nº 
3.691.456-4, como Representante do Município na AÇÃO DE EQUIPAGEM DOS 
CONSELHOS TUTELARES, junto a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 14 de março de 2014. 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 020/2014 
 

  
PORTARIA Nº 020/2014,  14 de março de 2014. 

 
Designa Servidor para o recebimento e gestão de 
recursos através do Regime de Adiantamentos, 
para despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que preceitua a Lei 
Municipal nº 507/2007 de 29 de março de 2007 e 
dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor JURACI GALLON, brasileiro, portador do CPF nº 
502.723.579-87, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem a Curitiba - PR, para 
participação no Treinamento referente “Aspectos Gerais das Transferências 
Voluntárias e as Novas Funcionalidades do SIT – Sistema Integrado de 
Transferências”, com a aquisição de materiais de consumo, despesas com 
transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do Município, com vigência 
nos dias 20 e 21 de março de 2014.  
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 14 de março de 2014. 

 
 

 
                    Jaime Luis Basso 
                    Prefeito Municipal 
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